
MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTÜRî
umi t̂ersidade federal do PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RES0LUÇx\0 N9 45 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1971

EMENTAS- Define o Currículo Pleno do Curso de Graduação 
em DireitOâ na forma da Resolução n9 215/62
do Conselho Federal do Educação.•

0 REITOR DA UI^IVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral e er.i
cumprimento â decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pes
quisa, en sessão realizada no dia 27 de outubro de 1971, promulga 
a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

cor
Huma

Art. 1 9 - 0  Curso de Graduação em "Direito" compreenderá;
I - as disciplinas obrigatórias de Primeiro Ciclo,

respondentes ã area de "Filosofia e Ciências _
nas";

II " disciplinas a serem escolhidas pelo aluno, no Pri 
meiro Ciclo, na forma do regulamento respectivo;

III - as seguintes disciplinas de Currículo Mínimo e Com 
plemsntares obrigatórias;
- Introdução ã Ciência do Direito SE-3210
- Direito Constitucional I SE-3110
“ Direito Constitucional II SE-3111 (Pr.SE.SUO) 
~ Direito Internacional Público SE-3114- Direito Penal I 
Direito Penal II

- Direito Penal III- Direito Civil I
- Direito Civil II
- Direito Civil III
- Direito Civil IV
- Direito Com.ercial I
- Direito Comercial II 
-Oireito Financeiro
- Teoria Geral do Processo 
“ Medicina Legal
- Direito Judiciário Civil I
- Direito Judiciário Civil II
- Direito Judiciário Penal 
~ Direito do Trabalho I
- Direito do Trabalho II
- Direito Administrativo I
- Direito Administrativo II
- Direito Internacional Privado
- Legislação do Estado do Pará e do ílunicípio de Belém
~ Direito Tributário
- Direito Falimentar
- Direito Previdenciário- Direito Civil V

SE-3140
SE-3141
SE-3142
SE-3240
SE-3241
SE-3242
SE-3243
SE-3245
SE-3246
SE-3117
SE-3230
BM-23X0
SE-3145
SE-3146
SE-3147
SE-3120
SE-3121
SE-3128
SE-3129
SE-3250

SE-SlfO
SE-3131
SE-3255
SE-3125
SE-3244

(Pr.SE. 3140) 
(Pr.SE. 3141) 
(Pr.SE-3230) 
(Pr.SE. 3240) 
(Pr.SE. 3241) 
(Pr.SE. 3242) 
(Pr.SE. 3215) 
(Pr.SE.3245) 
(Pr.SE.3210) 
(Pr.SE. 3210)
(Pr.SE.3230) 
(Pr.SE.3145) 
(Pr.SE.3230) 
(Pr.SE.3112) 
(Pr.SE. 3120) 
(Pr.SE.3211) 
(Pr.SE. 3128) 
(Pr.SE.32L0) 

SE.3230)
(Pr. SE. 3110) 
(Pr. SE. 3117) 
(Pr.SE.3246) 
(Pr. Se. 3120) 
(Pr. SE. 3 243).

IV - disciplinas a serem oferecidas ao aluno, para efei



.2.
to de opção, na forma do inciso II do art. 39, den
tre as seguintes:
- Direito Romano I SE-3220
~ Direito Romano II SE-3221 (Pr.SE.3220)
- Direito Penal Especial SE-3144 (Pr.SE.3142)
- Organizações Internacionais e
Legislaçao Brasileira SE-3115 (Pr.SE.3114)

- Direito Agrário SE-3155
- Direito Industrial SE-3256 (Pr.SE;3246)
- Política de Incentivos FiscaisSE-3170
- Direito das Sociedades SE-3258 (Pr.SE.3246)

V - Estágio (Prática Profissionaí
Art. 29 - Quando o aluno ja tiver obtido, no Primeiro Ciclo, os cre 

ditos correspondentes a quaisquer das disciplinas constan 
tes do inciso III do artigo anterior, ficará dispensado 
de cursá-las no Segundo.
Parágrafo único - Na hipótese dêste artigo, os créditos

correspondentes à disciplina serão com 
putados para efeito de integralização 
curricular, apenas uma vez, sempre^ no 
seu caráter de disciplina obrigatórie^, 
devendo o aluno integralizar o total pre 
visto no inciso I do art. 39 com maior 
número de disciplinas optativas, no Se 
gundo Ciclo se necessário.

Art. 39 - Para integralização dos créditos correspondentes ao Cursq, 
serão observados os seguintes limites mínimos;
I - dwzentos e sete (207) . créditos no total do Cur

80; ~
II - onze (11) créditos dêsse total em disciplinas optati 

vas, escolhidas pelo aluno dentre as relacionadas no 
inciso IV do art. 19;

III - seis (6) créditos,- em estágio sob a forma de prática 
profissional com um mínimo de trezentas e vinte e cin 
co (325) horas.
§ 19 - O displosto no inciso ’II do presente artigo não 

afasta a necessidade de preencher os créditos 
correspondentes a disciplinas optativas na es 
trutura do Primeiro Ciclo.

§ 29 - O aluno preencherá a exigência do Regimento Ge 
ral, quanto a disciplinas eletivas, no Primei 
ro Ciclo.

§ 39 - 0 estágio a que se refere o inciso V do pre 
sente artigo será realizado quando o aluno ja 

 ̂ tiver obtido pelo menos dois terços do total
de créditos estabelecido no inciso I, e esten 
der-se--á por um ou mais semestres letivos, con 
comitantemente cora o ensino teõrico, segundo 
norma complementar a ser baixada pelo Colegia 
do de Curso.

Art. 4 9 - 0  niómero de créditos correspondentes ãs disciplinas rela 
cionadas na presente Resolução poderá variar de um para 
outro período letivo, de acordo com a experiência acumu 
lada, conforme vier a constar das respectivas listas de 
ofertas, sempre respeitados os limites estabelecidos no 
artigo 69.

Art. 59 - Sem prejuízo do cumprimento do disposto nos artigos ante 
riores, o aluno poderá, também, pelo exercício de monito 
ria em quaisquer das disciplinas dêste currículo ofereci 
das pelos Departamentos vinculados aos Centros de Filcso 
fia e Ciências Humanas e Sõcio-Econômico, obter (3) crédi

í



vedada a acunu.lac?.o de créditos corrosnondentes a 
jTiai3 cia uir». ser.entro ou cie mais de ur.". àisciplina.

Art. 69 - Para r:'.tricular-sG ott. qualqu'.̂ r ncrioío Ist.ivo, no Segumlo 
Ciclo do CuríJO cio riracluaçãc gi'’. rireitc-, o a3.uno ò.ovcrr. 03 

! collier cli'3cip].inaî  cujon créditos -orî r nolo i;ieno3 quir.3e
(15) c no r.váxii-io vinte e seis (2*3) créditos por poríoclo*.

Art. 79 '■ Alé;;\ áo cli3r>ostc ;ioí; artiros anteriores, o alxmo fica obri 
gado a cursar a tli3cinlinn '‘E5t’.;flo dos ?roblerríaí3 Drasilci 
ros" c a subpoter'30 â prática de 2 ’ucação Física e db 
Desportosna forna c nas oportunidades que fcrein esta);o 
lecidas po’a Universidade acrescentando-se a inteçrali 
zação curricular prevista no inciso I do art. 3̂  os crédi 
tos respectivos.

Art. 89 " As disciplj.r.as do Currículo Hínino, a seguir ncncionadas 
torão a seçuirite ccrro.spondência no Currículo Pleno;
a) Direito Coníititucional, corresponderá a; 

a.l •“ Direito Constitucional I
a.2 “ Direito Constitucional II

b) Direito ?onal, corresponderá a: 
brl " Direito Ponal I
b.2  ̂Direito Penal II
b.3 •“ Direito Penal III

c) Direito Civil, corresponderá.a:
c.l • Direito Civil I
c.2 Direito Civil II
c.? - Direito Civil XII
c. 4 - Direito Civil IV 
C.5 “• Direito Civil V

d) Direito Co-riorcial, correspondera as
d.l Direito Cor.ercial I
d.2 *■ Direito Cor'o;rcial II

e) Direito Financeiro o Finanças, corresponderá a;
Gol • Direito Tinancoiro

f) Direito Judiciário, corresponCerã a5
f.l ■- Direito Judiciário Civil I
f. 2 - Direito Jiidicisnrio Civil II

g) Direito do Traloalho, corresponderá a?
g.l ' Direito do Trabalho I 
a.2 - Direito do Trabalho II

h) Direito Adj^inistrativo, correspcnôerá a?
h.l - Direito Administrativo I
h.2 •- Direito rclininistrativo II

i) i:cononia Política., corresnonderá a:
i.í - Introdução a Econonia I

Art. 99 ~ Os Doparta.’íiontos didâtico"c;:icntífico3 proporão, na fomr.
do disposto nos artigos 59 e G2 do P.og. Geral, ao Colegia
do do Curso de Direito, n carga horária c os créditos das
disciplinas previstas neste currículo.
Parágrafo único - O Colegiado do Curso do Direito baixará

Psosolução definindo a carga horária e 
os créditos das disciplinas que intecrrí'» 
ôste currículo, obedecido os limites es 
tabelecido' pela P.esolução n^ 23, arts. 
2*̂ , 39 e , de 15 de máio de 1971, do 
Conselho í>ur>erior do Ensino e Pesquisa 
e pela Port. 159, de 14 de junho cie 
19G5, do ‘I.I3.C.

Art. 10 - A presente P.esolução entra cnx vigor no ano letivo dc 1?72, 
revcgadr.s as disposiçoes eri contrário 
P.eitoria da Universidade federal, do Pará,em de 

dG 1D71. •,• I " fX, ' /' ? I'- 1
Prof. n-. 7.L0YDI0 DA c:i-\'r:s
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.3.


